
PREFEITURA DE

Pinhão
SEU POVO, SUA HISTORI

CONTRATO DE RATEIO ORDINÁRIO Nº 02/2026

RATEIO ORDINARIO DE CUSTEIO

DO CONSÓRCIO PÚBLICO DO AGRESTE CENTRAL SERGIPANO -CPAC

CONTRATO DE RATEIO PARA REPASSE DE

RECURSOS FINANCEIROS RELATIVO АО

EXERCÍCIO DE 2026, DESTINADO AO CUSTEIO
ORDINÁRIO DAS DESPESAS OPERACIONAIS,

ADMINISTRATIVAS E TÉCNICAS DO CONSÓRCIО
PUBLICO DO AGRESTE CENTRAL SERGIPANO -

CPAC, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DЕ

PINHÃO/SEEO CONSÓRCIO PÚBLICO DO
AGRESTE CENTRAL SERGIPANO – СРАС.

Pelo presente CONTRATO DE RATEIO ORDINÁRIO, de um lado, o MUNICİPIO DE
PINHÃO/SE, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob onº 13.100.680/0001-67, com
sede em na Praça Mariano Bispo, SN, Centro, Pinhão/SE - CEP: 49.517-000, neste ato representado por

seu Prefeito CHARLES WAGNER NUNES OLIVEIRA, portador do RG nº 1.116.XXX e CPF n°

905.493.XXX-15, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO CONSORCIADO; e, de outro
lado, o CONSÓRCIO PÚBLICO DO AGRESTE CENTRAL SERGIPANO – СРAC, pessoa
jurídica de direito público, de natureza autárquica interfederativa, constituído nos termos da Lei Federal
n° 11.107/2005 e do Contrato de Consórcio, inscrito no CNPJ sob nº 15.314.802/0001-43, com sede na

Avenida Barão do Rio Branco nº 146, 1º andar, Bairro Centro, no Município de Ribeirópolis/SE, neste
ato representado por seu Presidente, DIOGO MENEZES MACHADO, Prefeito do Município de

Carira/SE, e por seu Superintendente, EVANILSON SANTANA SANTOS, doravante denominado
simplesmente CPAC, resolvem celebrar o presente contrato de rateio, com fundamento:
a) no Protocolo de Intenções (Contrato de Consórcio) ratificado por lei municipal, especialmente suas
cláusulas 7", 8ª e 9", que disciplinam as finalidades, competências, gestão associada e regime de rateio
do Consórcio;

b) no Estatuto Geral do CPAC e demais atos normativos internos;

c) na Lei n° 11.107/2005 e no Decreto Federal nº 6.017/2007;

d) na Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e na Lei nº 14.026/2020 (Novo Marco

do Saneamento);
e) na Lei n° 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos);
f) no Decreto nº 11.599/2023, quanto às diretrizes de governança e prestação regionalizada dos serviços
de saneamento básico;
g) na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e na Lei nº 4.320/1964;

h) na legislação municipal que autoriza a participação no consórcio, a vinculação de receitas de
FPM/ICMS ao CPAC e a celebração de contratos de rateio;

quanto pactuam as partes as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETО

1.1. Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, de natureza ORDINÁRIA, o custeio, de

forma compartilhada entre os MUNICIPIOS CONSORCIADOS, das despesas correntes e operacionais
necessárias àà manutenção, funcionamento, estruturação e atuação institucional do CРАС,
compreendendo, entre outros:
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I- despesas administrativas e de apoio:
a) manutenção da sede, instalações fisicas e equipamentos;
b) despesas com pessoal próprio do CPAC (empregados públicos, cargos em comissão, estagiários,
terceirizados), inclusive encargos sociais e beneficios;
c) despesas de custeio geral (material de consumo, serviços de TI, contabilidade, comunicação, viagens
técnicas, diárias, passagens, capacitações, prestadores de serviço, entre outras);

II - despesas técnicas e de gestão associada:
a) elaboração, revisão e acompanhamento de planos, estudos, diagnósticos e projetos relacionados ao
manejo, tratamento e destinação final de resíduos sólidos urbanos e correlatos;

del

b) apoio técnico e jurídico aos Municípios em temas de saneamento básico, ainda mais especificamente
na gestão de resíduos, logística reversa, recuperação de áreas degradadas, elaboração de editais, termos

referência e instrumentos contratuais, dentre outros;de

c) coordenação, secretariamento e suporte às instâncias de governança interfederativa instituídas pelo
Protocolo de Intenções e pelo Estatuto (Assembleia Geral, Conselho de Prefeitos, Diretoria, Câmaras
Técnicas, Comitês, Grupos de Trabalho, entre outros);

despesas com programas e ações ordinárias de apoio aos Municípios, tais como:

a) desenvolvimento e apoio à implementação de planos regionais e municipais de logística reversa,
consonância com a PNRS, o SINIR e acordos setoriais;

em

b) apoio às cooperativas e associações de catadores de materiais recicláveis (capacitações, treinamentos,

fornecimento de equipamentos de proteção individual e coletiva, apoio a reformas ou adequações de
galpões, ações de educação ambiental, entre outros);
c) acompanhamento e supervisão técnica de planos de recuperação de áreas degradadas (PRAD) e

correlatos, em articulação com os órgãos ambientais competentes;
d) articulação de parcerias, convênios, termos de cooperação e demais instrumentos com órgãos e
entidades públicas ou privadas, voltados à gestão associada de resíduos sólidos, logística reversa,

aproveitamento de recicláveis e outras ações de interesse comum;

e) representação consorciada dos entes consorciados juntos a órgãos jurídicos e técnicos de fiscalização,
a exemplo dos Ministérios Públicos Estadual, Federal, de Contas e do Trabalho; ADEMA ou órgãos

municipais de licenciamento ambiental, agências reguladoras, entre outros.

IV - despesas com apoio técnico, jurídico, contábil e institucional para estruturação de programas,

projetos e contratos específicos a serem posteriormente formalizados por meio de instrumentos propriOS
(contratos de programa, contratos de rateio específicos, convênios, termos de cooperação, PPPS,
concessões, entre outros), sem prejuízo de que, diante da complexidade ou especificidade de

determinada iniciativa, seja instituído programa específico com contrato de rateio próprio.

1.2. Nos termos do Protocolo de Intenções (Contrato de Consórcio), da Lei nº 11.107/2005, do Decreto
n° 6.017/2007, e das leis Municipais que ratificaram o Protocolo e instituíram o CPAC, bem como po
seu Estatuto e normativos internos; o MUNICÍPIO reconhece que houve delegação, autorização e/ou
transferência, em regime de gestão associada, em competências alusivas ao sancamento básico,
especialmente na gestão e manejo de resíduos sólidos ou outras definidas; recebendo, o CPAC, as
competências e atribuições legalmente previstas, especialmente para:

I- planejar, elaborar estudos, diagnósticos, programas e projetos de interesse comum, notadamente nas
áreas de resíduos sólidos, saneamento básico, meio ambiente, e temas correlatos; ou àqueles defínidos
no Contrato de Consórcio e/ou autorizados em Assembleia;

II - representar institucional e tecnicamente o MUNICIPIO, quando expressamente demandado ou
autorizado, perante órgãos e entidades da União, do Estado de Sergipe, de outros entes federados, de
controle interno e externo, bem como instituições financeiras públicas ou privadas, no âmbito das ações
vinculadas à gestão associada;
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III - promover a contratação compartilhada de bens e serviços, inclusive mediante licitação, contratação

direta ou procedimentos auxiliares previstos na Lei nº 14.133/2021, em nome e por conta dos Municípios

consorciados, quando autorizado pelo respectivo contrato de programa, termo específico ou deliberação

da Assembleia Geral;

IV - gerir contratos, convênios, acordos de cooperação e instrumentos congêneres celebrados em
beneficio dos Municípios consorciados, promovendo a operacionalização técnica, administrativa,
financeira e de fiscalização, nos limites das delegações conferidas;

V -instituir e coordenar órgãos colegiados, comissões, grupos técnicos ou câmaras temáticas de atuação

conjunta, com participação articipação de de representantesrepresentantes dos Municípios, destinados à elaboração, implementação
e acompanhamento de políticas públicas regionais nas áreas de atuação do CPAС;

VI - promover articulação e apoio técnico-jurídico aos Municípios consorciados nas matérias afetas à

finalidade, inclusive quanto à elaboração de normas locais, planos, projetos, termos de referência,
estudos técnicos e peças de prestação de contas, sem prejuízo das competências próprias de cada

sua

Município;

VII - coordenar e apoiar a implementação de instrumentos de cobrança pelos serviços de manejo de
resíduos sólidos, na forma da Lei nº 14.026/2020 e da Lei Complementar n° 101/2000, respeitada a

competência normativa e tributária do MUNICIPIO, cabendo a este instituir taxas, tarifas ou outros
mecanismos de custeio, quando exigidos pela legislação federal.

1.3. A atuação do CPAC em nome do MUNICÍPIO dar-se-á sempre nos termos do Contrato de
Consórcio, do Estatuto, das deliberações da Assembleia Geral e, quando couber, de contratos de

programa, termos de adesão, convênios, parcerias, planos ou instrumentos específicos, respeitadas as
competências constitucionais do ente municipal.

1.4. Reconhece-se que:

I - a regulação e fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico e manejo de resíduos sólidos
no respectivo território observará o modelo de governança instituído pelo ente regulador competente,

forma da legislação aplicável, em especial o Decreto nº 11.599/2023, cabendo aо СРАС сooperar

tecnicamente com o MUNICIPIO na interlocução com a entidade reguladora, sem prejuízo das

na

competências legais desta;

II - a gestão associada de serviços por meio do CPAC não transfere ou exclui a responsabilidade do
MUNICÍPIO pela adequada prestação dos serviços públicos de interesse local, nos termos do art. 30 da

Constituição Federal, mas complementa e reforça sua capacidade técnica, operacional e econômica.

1.5. As ações de representação, intermediação, regulação cooperativa, planejamento, apoio técnico e

jurídico, celebração e gestão de instrumentos de cooperação e contratação compartilhada, quando não
vinculadas a Programa específico, integram o escopo deste CONTRATO DE RATEIO ORDINARIO,

correndo seus custos à conta das dotações financiadas pelo rateio ora contratado, ressalvados os casos

em que a Assembleia Geral deliberar pela instituição de Programa especifico com rateio próprio.

1.6. As ações e serviços eventualmente estruturados em programas setoriais ou específicos, cuja
execução demande segregação financeira e contábil, serão custeados por meio de contratos de rateio

específicos, sem prejuízo deste rateio ordinário, que permanece destinado ao suporte institucional e à

governança consorciada.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VALORES, BASE DE CÁLCULO E OPERAÇÃO
FINANCEIRA
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2.1. O MUNICIPIO CONSORCIADO repassará ao CPAC, a título de rateio ordinário para o exercício

de 2026, o valor estimado correspondente ao percentual de 0,30% (zero vírgula trinta por cento) do FPM

(Fundo de Participação dos Municípios) e 0,30% (zero vírgula trinta por cento) do ICMS (Imposto sobre

Circulação de Mercadorias e Serviços), tomando por referência a média histórica dos repasses, tendo

por base a Lei Municipal autorizativa e o demonstrativo de previsão constantes do ANEXO ÚNICO,

que integram o presente instrumento.

2.2. A estimativa de valor mensal e global para o exercício de 2026 constará do ANEXO ÚNICO,

podendo ser ajustada, mediante termo aditivo, caso haja variação significativa nas bases de cálculo ou
na realidade orçamentária do Município.

2.3. A operação financeira será realizada, preferencialmente, por meio de:

I - retenção automática da parcela correspondente do FPM e/ou ICMS, nos termos autorizados pela
legislação municipal e pelas normas da Secretaria do Tesouro Nacional e do Estado de Sergipe; e/ou
II - débito automático em conta bancária do MUNICIPIO indicada para este fim; e/ou

transferência direta mensal dos valores devidos para as contas do CPAC.

III

2.4. Transferência automática dos recursos:

a) Em razão da autorização municipal, os recursos destinados ao custeio deste Programa poderão ser:
I - retidos automaticamente do FPM/ICMS pelo Estado/União e repassados ao CPАС;
II - debitados automaticamente da conta bancária do MUNICIPIO, mediante autorização expressa deste
instrumento;

III - transferidos diretamente ao CPAC, nas contas por este indicadas.
b) O banco depositário fica autorizado, mediante apresentação de documentação do CPAC, a efetuar as
transferências.

2.5. Fica reiterada a autorização irretratável do MUNICÍPIO CONSORCIADO para vinculação e
retenção de receitas próprias ou transferidas (inclusive FPM e ICMS), nos termos da Constituição
Federal, da Lei nº 11.107/2005, do Decreto nº 6.017/2007, da Portaria STN nº 274/2016, da Lei n

14.133/2021 e da legislação municipal aplicável, com vistas a garantir o cumprimento das obrigações
financeiras assumidas neste contrato de rateio ordinário.

2.6. Os valores serão creditados em contas específicas do CPAC, mantidas junto ao BANESE, Agência
037, Conta Corrente Corrente nº n° 22/300.123-5, ou no BANCO DO BRASIL, Agência 1124-X, Conta Corrente
n° 18.481-0, ou em outras que venham  a  ser indicadas pelo Consórcio mediante comunicação formal.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO
CONTÁBIL

deste DE RATEIO ORDINÁRIO3.1. As despesas decorrentes CONTRATO correrão à conta de

dotações orçamentárias do MUNICIPIO CONSORCIADO, consignadas na Lei Orçamentária Anual de

2026 e, se necessário, em créditos adicionais, com dotação suficiente para suportar as obrigações
assumidas.

3.2. O MUNICÍPIO CONSORCIADO consignará, em sua LOA e em créditos adicionais, programações
específicas para transferências ao CPAC, discriminando, no mínimo:

I - categoria econômica;

II - grupo de natureza da despesa;
III - modalidade de aplicação;
IV - destinação de recursos vinculada a transferências para consórcios públicos.

3.3. О СРАC consignará, em seu orçamento anual, dotações específicas para:
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